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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
08/12/2010 - "Bueiros e buracos - Quero registrar minha reclamação ao sr prefeito para limpar
os bueiros, pois nas faixas de pedestres não dá para atravessar quando chove. Sem dizer dos
carros que passam e jogam água e para que olhe pela av. Jorge Walter, que está cheia de
buracos. Meu Deus, vocês não fazem nada?".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer com referência aos bueiros
entupidos?

• Os bueiros entupidos não preocupam Vossa Excelência em relação ao grande índice de
casos dengue que vem crescendo em nosso Município?

• Se realmente preocupa esta situação, porque não está sendo tomada providência
alguma quanto ao desentupimento dos mesmos?

• A Avenida Jorge Walter realmente está em situação crítica, pois o escoamento das
águas pluviais desemboca nesta avenida devido estar em um nível mais baixo em
relação ás demais, e também devido o entupimento dos bueiros. Qual é a solução qu^
Vossa Excelência dará para este caso?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 08 de dezembro de 20X).

225/LOC.

SIDNEI &F
Vereador

presidente



pW -- ^

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ^

SOBRE A MATÉRIA:

(ií)nâo existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

-QU^ITO ÀPREJUDICIALIDADE:

(A) não /lá qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tráta-se de indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, incisoVI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois nãoestá fomnalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo quefoi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0&/0>/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

OCORRÊNCIAS;

/2011 ( ) Projeto de Lei n°
/2011 ( ) Projeto de Resolução

^7/2010 ( ) Emenda à L.O.Wl. n"
I2Q^^ ( ) Moção n°

(V) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode conipetência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir;.

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconsfitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O'j/02'/2011.

(iO favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação corTi emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo,
( ) SubstiMivo em anexo.
( ) Diligê/cias.

Valter Francisco
Procurador\Parlam0ntar \
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